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Pré-Conferência 1(21/11)

Terna: Ordenamento Territorial
Diretrizes para Outorga Onerosa
Artigo da Ernenda: Artigo 64
Proposta que receberá a emenda: Proposta 9
Teor da emenda: Adicional

EMENDA:

Acrescentar ao artigo 64 a Outorga Onerosa do Direito de Alteracao de Uso,

o mecanismo sugerido nesta ernenda, é a Outorga Onerosa do Direito de Alteração,
que viabiliza a urbanizaçao sustentável e a geracao de recursos na forma de
contrapartida. Este instrumento urbanIstico previsto no Estatuto da Cidade, Lei Federal
10.257/2001, artigo 29, terá como base o pagarnento ao rnunicipio, pelo interessado, de
parte da valorizacao irnobiliária resultante de acao pUblica de alteracao de uso. Desta
forma, garante que parte da valorizaçao fique corn o Poder Püblico Municipal, para ser
utilizado ern areas corn major dernanda de investirnentos, conforme deterrninado no artigo
26 da Lei 10.257/2001, o Estatuto da Cidade, corno:

1. regularizacao fundiária;
2. execucao de programas e projetos habitacionais de interesse social;
3. constituicao de reserva fundiária;
4. ordenamento e direcionarnento da expansao urbana;
5. irnplantacao de equipamentos urbanos e comunitários;
6. criacao de espacos püblicos de lazer e areas verdes;
7. criacao de unidades de conservacao ou protecao de outras areas de interesse

arnbiental;
8. protecao de areas de interesse histOrico, cultural ou paisagIstico;

Desta forrna, é perrnitido aos imOveis em areas corn possibilidade de outorga do direito de
alteracao, instalar atividades distintas do macrozoneamento e zonearnento original, corn a

alteracao de uso mediante pagamento de contrapartida da Outorga Onerosa do Direito de
Alteraçao de Uso. Taxa gue nao deverá incidir sobre os imóveis gue mantiveram o
uso do macrozoneamento ou zoneamento original.

A Lei Complernentar n° 49/2003 passa a ter a texto corn a seguinte descrição:

"Art. 64 0 Poder Executivo Municipal poderá outorgar, de forma onerosa, autorizacao
para construir area superior aquela permitida pelo coeficiente de aproveitamento básico
estabelecido para a zona de adensamento considerada e, ainda, outorgar, de forma
onerosa a alteração de macrozoneamento e zoneamento corno forrna de regulacao
urbanistica.



§ 50 A outorga de alteraçao de macrozoneamento e zoneamento é instrumento que
objetiva o desenvolvimento das funcoes sociais da cidade e através de ato exciusivo do
municIplo possibilita que essa alteracao agregando valor a terra do particular que deverá
pagar contrapartida financeira.

§ 60 A outorga de alteracao de macrozoneamento e zoneamento viabiliza a urbanizacao
sustentável objetivada na area e a necessária geraçao de recursos para custear parte dos
investimentos previstos em infraestrutura urbana recuperadas pela valorizaçao imobiliária
dos locais beneficiados com essa alteraçao.

Desta forma, a Outorga Onerosa do Direito de Alteração de Uso incidirà sobre as
areas com alteracao de Macrozoneamento e Zoneamento das Propostas 3, 5 onde ocorre
a valorizacao imobiliária resultante de acao püblica de alteracao de uso.


